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REQUERIMENTO

 

O Deputado que este subscreve, nos termos do art. 164 do Regimento

Interno, requer a Vossa Excelência seja submetida aos Membros desta

Comissão a realização de Audiência Pública, com data e local a serem

definidos, objetivando discutir a importância de fomento das escolas do mar,

considerando que:

- A Escola do Mar tem como objetivo ser um espaço de referência em

educação marinha e costeira;

- É um importante reduto de educação sobre a vida marinha,

proporcionando vivências e estabelecendo relações com a

preservação ambiental;

- São espaços de desenvolvimento e valorização ambiental, cultural e

social;

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE AS

ESCOLAS DO MAR, COMO

ESPAÇOS DE

DESENVOLVIMENTO E

VALORIZAÇÃO AMBIENTAL,

CULTURAL E SOCIAL.



- Tem potencial de desenvolvimento de educação náutica e marítima;

- Dialoga com a cultura da região costeira;

- Tem potencial de fomentar o turismo de base comunitária e náutico.

- Resgata e valoriza a cultura regional costeira, entre tantos outros

benefícios que podem advir do seu fomento.

Fundamenta-se o pedido de audiência pública, considerando o campo

temático da Comissão de Turismo e Meio Ambiente disposto na alínea g,

inciso VI, art. 83 do Regimento Interno.

Justifica-se o presente requerimento pela importância ecológica e

turística que os ambientes costeiros tem para a sociedade catarinense e,

consequentemente, a educação para essa temática.

A audiência pretenderá conhecer as iniciativas que já vem sendo

realizadas e avaliar a possibilidade e importância de fomentá-las e pensar em

desenvolvimento de políticas públicas que as impulsionem.

 

Sala da Comissão,
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